
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

A Organização da Sociedade Civil Projeto Berimbau – Cultural, Esportiva e Social 

2026,com sede na Rua Pedro Trogo Santo antônio Juiz de Fora - MG ,  , nº nº 454 

casa 5 C.N.P.J. nº 58.211.719/0001-51_, DECLARA, 

sob as penas da lei, e por ser a expressão da verdade, que não possui quaisquer 

débitos junto ao Município de Juiz de Fora/MG. A presente declaração não 

substitui as obrigações previstas no art. 34, inciso II, da Lei nº 13.019/14. 

Juiz de Fora/MG, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rogério Ribeiro de Castro – Psicólogo Presidente Fundador do Projeto Berimbau –

Cultural, Esportiva e Social 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


